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Sindicato conquista aumento salarial, PLR, reajuste da cesta básica
e vários outros benefícios para os trabalhadores

Enfim, termina a campanha salarial dos frentistas de 2018.
E já vai começar a de 2019

Mais uma vez, demorou,
mas, enfim, terminou a campa-
nha salarial de 2018 dos
frentistas. Dez meses após a
data-base da categoria (1º de
novembro), os representantes
dos empregados dos postos
de combustíveis finalmente
conseguiram fechar a negoci-
ação com o Sindicato patronal
para celebração da nova Con-
venção Coletiva de Trabalho
da categoria.

     E o Sindicato dos Traba-
lhadores em Postos de Servi-
ços de Combustíveis e Deriva-
dos de Petróleo de Juiz de Fora
e Região – SINTRAPOSTO-
MG já está preparando a
Assembleia Geral destinada a
aprovar a Pauta de Reivindica-
ções a ser encaminhada ao
Sindicato patronal para a ne-
gociação coletiva referente à
data-base de 1º de novembro
de 2019. Assim, já vai come-
çar a campanha salarial deste
ano. Página 2

Na foto do arquivo do jornal “O Combate”, o presidente do SINTRAPOSTO-MG, Paulo Guizellini (o 2º, da
direita para a esquerda), tendo à sua esquerda o advogado João Batista de Medeiros, integrante do Departa-
mento Jurídico da entidade, participando da 6ª rodada de negociação com a Comissão Negociadora do
MINASPETRO, em Belo Horizonte, no dia 22 de março de 2019

SINDEDIF-JF consegue aumento salarial e outros benefícios
para os trabalhadores das imobiliárias e administradoras de condomínios
O Sindicato dos Empre-

gados em Edifícios e nas
Empresas de Compra, Ven-
da, Locação e Administra-
ção de Imóveis Comerciais
e Residenciais de Juiz de
Fora - SINDEDIF-JF e o
Sindicomércio-JF realiza-

ram no dia 2 de setembro a ter-
ceira e última rodada de nego-
ciação. Assim, foi f irmada a
quarta Convenção Coletiva de
Trabalho (CCT) dos empregados
das imobiliárias e administrado-
ras de condomínios de Juiz de
Fora. Dessa forma, chega ao fim

a quarta campanha salarial da
classe.

Além do reajuste de todos os
salários, inclusive do piso sala-
rial da categoria, a Convenção
estabelece vários outros benefí-
cios para os empregados das
imobiliárias e administradoras

Sindicato convoca frentistas para Assembleia no dia 27
para aprovar nova Pauta de Reivindicações

Página 2

de condomínios desta Cidade,
tais como adicional de hora ex-
tra de 80%, segurança/estabili-
dade do empregado para se
aposentar e abono de falta do
empregado ao serviço para le-
var filho ao médico.

 
                                    Página 4



LEIA NO O COMBATE “ON LINE” AS SEGUINTES NOTÍCIAS:

“O COMBATE” NA REDE MUNDIAL
DE COMPUTADORES

www.ocombate.com.br
• Trabalhadora de JF com defici-

ência que foi apelidada de manca re-
ceberá indenização

• Empresa varejista em Itabira terá
que devolver a vendedora valores
estornados das comissões de vendas
canceladas

• Empresa indenizará empregado
por foto divulgada em grupo de
WhatsApp de forma ofensiva

• Panificadora indenizará gerente que
recebeu mensagens ofensivas de ce-
lular enviadas por colega de trabalho
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Sindicato consegue aumento salarial e outros benefícios para os frentistas.
E já vai lutar de novo na campanha salarial de 2019

Mais uma vez, demorou, mas,
enfim, terminou a campanha salari-
al do ano passado dos empregados
dos postos de combustíveis. Dez
meses após a data-base da catego-
ria (1º de novembro de 2018), os re-
presentantes dos frentistas final-
mente conseguiram fechar, no dia
17 de setembro, a negociação com
o Sindicato do Comércio Varejista de
Derivados de Petróleo do Estado de
Minas Gerais - MINASPETRO (pa-
tronal) para celebração da nova
Convenção Coletiva de Trabalho da
categoria.

Dessa forma, o Sindicato dos
Trabalhadores em Postos de Servi-
ços de Combustíveis e Derivados de
Petróleo de Juiz de Fora e Região –
SINTRAPOSTO-MG (que represen-
ta os empregados dos postos de
combustíveis, lojas de conveniência,
lava-rápidos, estacionamentos e ga-
ragens desta Cidade e da Região)
conquistou aumento salarial, abono
de Participação nos Lucros e Resul-
tados (PLR) das empresas, reajus-
te do valor da cesta básica de ali-
mentos ou vale alimentação e ou-
tros benefícios para esses trabalha-
dores.

Questionado sobre os motivos
dessa demora, o presidente do
SINTRAPOSTO-MG, Paulo
Guizellini, afirmou: “Os motivos são
muitos, e todos eles causados pelo
Sindicato patronal, que só apresen-
tava propostas inaceitáveis na mesa
de negociação. Ele é o único cau-
sador do atraso das negociações
porque a sua Comissão Negociado-
ra, ao longo de todo esse tempo, fez
de tudo para tumultuar, emperrar e
atrasar o processo de negociação”.

Encerrada, portanto, a campanha
salarial do ano passado, o
SINTRAPOSTO-MG já está prepa-
rando a Assembleia Geral destina-

Paulo Guizellini, presidente do SINTRAPOSTO-MG
(Foto: Arquivo “O Combate”)

da a aprovar a Pauta de Reivindica-
ções da categoria a ser encaminha-
da ao Sindicato patronal para a ne-
gociação coletiva referente à data-
base de 1º de novembro de 2019.
Assim, já vai começar a campanha
salarial deste ano com vistas à ce-
lebração da Convenção de 2019-
2020. “Já vamos iniciar de novo mais
uma luta por melhorias salariais e
melhores condições de vida e de tra-
balho para todos os trabalhadores
dos postos de combustíveis de Mi-
nas Gerais” – afirma Guizellini.

Maiores informações sobre o re-
sultado do acordo que fechou a ne-
gociação com o Sindicato patronal
para celebração da Convenção de
2018-2019, tais como os respecti-
vos índices de reajustes dos salári-
os e do valor da cesta básica ou
vale alimentação e o pagamento das
diferenças salariais e das diferen-
ças de valor da cesta básica ou vale
alimentação dos meses de novem-
bro de 2018, dezembro de 2018, 13º
salário de 2018 e de janeiro a se-
tembro de 2019, bem como o valor
da Participação nos Lucros e Resul-
tados que as empresas terão de
pagar a todos os trabalhadores dos
postos de combustíveis que manti-
veram vínculo empregatício entre o
período de 1º de novembro de 2017
e 31 de outubro de 2018, poderão
ser obtidas na Secretaria do
SINTRAPOSTO-MG, na Rua Halfeld,
nº 414, sala 609, Centro de Juiz de
Fora, ou pelos telefones (32) 3216-
3181 e 3213-7565 ou pelo e-mail da
entidade  ( sintrapos-
tomg@gmail.com).

Guizellini ressalta que “em caso
de extinção do contrato de trabalho,
eventuais valores devidos terão de
ser pagos integralmente ao trabalha-
dor ou à trabalhadora na data da res-
cisão”.

SINTRAPOSTO convoca
trabalhadores dos postos de

combustíveis para Assembleia
destinada a  aprovar nova Pauta

de Reivindicações
O Sindicato dos Trabalhadores em Postos de Servi-

ços de Combustíveis e Derivados de Petróleo de Juiz
de Fora e Região - SINTRAPOSTO-MG está convo-
cando todos os trabalhadores dos postos de com-
bustíveis desta Cidade e da Região (associados ou
não) para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
da categoria a ser realizada no dia 27 de setembro de
2019, sexta-feira, às 14 horas, em 1a convocação, ou,
caso não haja “quorum”, às 15 horas em 2a convoca-
ção, na sede do Sindicato, na Rua Halfeld, nº 414, sala
707, Centro – Juiz de Fora - MG, para elaboração, dis-
cussão e aprovação da Pauta de Reivindicações a ser
encaminhada ao Sindicato do Comércio Varejista de
Derivados de Petróleo no Estado de Minas Gerais
(MINASPETRO) com vistas à celebração da Conven-
ção Coletiva de Trabalho 2019/2020, bem como para
autorizar a Diretoria do Sindicato a celebrar a nova Con-
venção ou Acordo Coletivo de Trabalho, ou, na sua im-
possibilidade, suscitar Dissídio Coletivo no Tribunal
Regional do Trabalho da 3a Região (TRT-MG).
                                                                       A Diretoria
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Trabalhadores já podem apresentar ao SINTRAPOSTO
sugestões para a nova campanha salarial

O presidente do SINTRAPOSTO-MG, Paulo Guizellini (o 2º, da esquerda para a direita), junto com frentistas
em um posto de combustíveis no interior de Minas Gerais, quer que os trabalhadores do setor apresentem
propostas, sugestões e ideias para a nova campanha salarial da categoria. (Foto: Arquivo “O Combate”)

A data-base (ocasião de rea-
juste salarial e renovação da Con-
venção Coletiva de Trabalho) dos
empregados dos postos de ga-
solina de Minas Gerais é 1º de
novembro, mas o Sindicato dos
Trabalhadores em Postos de Ser-
viços de Combustíveis e Deriva-
dos de Petróleo de Juiz de Fora
e Região – SINTRAPOSTO-MG,
que representa os frentistas desta
Cidade e desta Região, já está
realizando movimentações e ar-
ticulações com vistas à campa-
nha salarial da categoria.

Segundo o presidente da enti-
dade, Paulo Guizellini, o
SINTRAPOSTO já está receben-
do propostas e sugestões dos
trabalhadores para a nova cam-
panha salarial, que vai começar
dentro em breve. “Os companhei-
ros trabalhadores já podem e de-
vem apresentar ideias para a nos-
sa luta por melhorias salariais e
melhores condições de vida e de
trabalho para a nossa laboriosa
classe profissional. Todas as pro-
postas dos trabalhadores serão
muito bem recebidas por nós” –
destaca o sindicalista.

As sugestões dos trabalhado-
res representados pelo
SINTRAPOSTO podem ser fei-
tas na sede da entidade, na Rua
Halfeld, nº 414, sala 609, Centro,
Juiz de Fora (MG), ou pelos tele-
fones (32) 3216-3181 e 3213-
7565 ou pelo e-mail da entidade
(sintrapostomg@gmail.com)
ou pelo site deste jornal
(www.ocombate.com.br ) ,
clicando no espaço “FALE
CONOSCO” (na página inicial do
site, no canto superior, à esquer-
da).

Sindicato lembra: empregado que trabalha em feriado tem que receber o salário/dia em dobro
Como se sabe, o mês de se-

tembro teve um feriado nacio-
nal: dia 7, Dia da Independên-
cia. Por isso, o presidente do
Sindicato dos Trabalhadores
em Postos de Serviços de
Combustíveis e Derivados de
Petróleo de Juiz de Fora e Re-
gião - SINTRAPOSTO-MG,
Paulo Guizellini, em entrevista
ao jornal “O Combate”, fez
questão de lembrar que “o em-
pregado que trabalhou nesse
dia e não teve a corresponden-
te folga compensatória, tem di-
reito de receber o salário/dia em
dobro”.

Segundo Guizellini, “é ne-
cessário lembrar isso porque
alguns postos de combustíveis
da Cidade e da Região costu-

mam deixar de pagar em dobro o
feriado trabalhado, violando, assim,
a legislação vigente, ou seja, o arti-
go 9º da Lei nº 605/49”.

Para o sindicalista, “isso, além
de ilegal, é um desrespeito ao fun-
cionário que trabalha durante feria-
do e recebe como se fosse dia nor-
mal”.

Guizellini considera justo que to-
dos os empregados representados
pelo SINTRAPOSTO-MG, que tra-
balharam durante feriado e recebe-
ram o dia de serviço como se fos-
se dia normal, cobrem de seus em-
pregadores na Justiça o pagamen-
to de todos os feriados não pagos
na forma estabelecida pela legisla-
ção vigente. Por isso, Guizellini as-
sinala: “Os trabalhadores prejudi-
cados devem telefonar para o dis-

que-denúncia do SINTRAPOSTO-
MG (32-3216-3181 e 3213-7565) ou
enviar e-mai l ao Sindicato
(sintrapostomg@gmail.com) ou se
dirigir à sede do Sindicato, na Rua
Halfeld, nº 414, sala 609, Centro de
Juiz de Fora, para a tomada de pro-
vidências cabíveis, objetivando, in-
clusive, o ajuizamento de ação tra-
balhista pelo Departamento Jurídi-
co da entidade”.

O sindicalista lembra que o tra-
balhador que não quiser entrar com
ação na Justiça contra a empresa
relapsa, mas quiser denunciar o
caso ao Sindicato sem se identifi-
car, pode ligar para o disque-denún-
cia da entidade sem precisar forne-
cer seu nome, bastando citar o
nome do empregador, pois a enti-
dade se encarrega de apurar o

caso e garante sigilo total sobre a
identidade do empregado denunci-
ante.

As denúncias dos trabalhadores
podem ser feitas também pelo site
deste jornal (www.ocombate.com.br),
clicando no espaço “FALE
CONOSCO” (na página inicial do
site, no canto superior, à esquerda).

De acordo com Guizellini, as ideias
que forem apresentadas ao Sindicato até
o momento da assembleia geral da ca-
tegoria, que será realizada no próximo
dia 27 de setembro, sexta-feira, às 14 e
às 15 horas, serão estudadas pela dire-
ção da entidade e aproveitadas quando
da elaboração da pauta de reivindica-
ções. Se aprovadas pela assembleia,
elas serão incluídas na minuta a ser en-
caminhada ao Sindicato do Comércio

Varejista de Derivados de Petróleo do
Estado de Minas Gerais
(MINASPETRO) por ocasião da negoci-
ação coletiva, que deverá começar em
novembro, para renovação da Conven-
ção Coletiva de Trabalho da categoria.

E se forem aprovadas também
durante o processo de negociação a
ser realizado entre o SINTRAPOSTO
e o Sindicato patronal, as sugestões
apresentadas pelos trabalhadores

serão inseridas na Convenção Cole-
tiva de Trabalho da classe, adquirin-
do, assim, força de lei. Mas isso só
deverá ocorrer a partir do momento
em que for celebrada a nova Conven-
ção, quando então os trabalhadores
dos postos de combustíveis terão
novos salários e outros benefícios que
deverão ser conquistados pelo
SINTRAPOSTO na mesa de negoci-
ações com a entidade patronal.
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Sindicato conquista aumento salarial e outros benefícios para os
trabalhadores das imobiliárias e administradoras de condomínios

Os funcionários das imobiliá-
rias e administradoras de con-
domínios de Juiz de Fora já têm
a sua quarta Convenção Cole-
tiva de Trabalho (CCT). Tal do-
cumento, que tem força de lei,
já está em plena vigência, vigo-
rando no período de 1º de maio
de 2019 a 30 de abril de 2020,
sendo que esse instrumento
normativo é renovado a cada
ano, sempre no dia 1º de maio,
data-base da categoria. E o em-
pregador que descumprir qual-
quer cláusula da CCT fica obri-
gado a pagar ao funcionário pre-
judicado uma multa no valor de
um piso salarial da classe.

Com a celebração da nova
CCT, que reajustou todos os sa-
lários da categoria, inclusive o

Campanha salarial chega ao fim após três rodadas de negociação

valor do piso salarial da classe,
esses trabalhadores já vão re-
ceber os seus salários reajus-
tados, bem como as diferenças
salariais acumuladas nos últi-
mos cinco meses em decorrên-
cia desse reajuste, que tem efei-
to retroativo a 1º de maio de
2019.

Além do reajuste de todos os
salários, a Convenção estabe-
lece vários outros benefícios
para os empregados das imobi-
liárias e administradoras de con-
domínios desta Cidade, tais
como adicional de hora extra de
80%, segurança/estabilidade do
empregado para se aposentar
e abono de falta do empregado
ao serviço para levar filho ao mé-
dico.

Em campanha salarial desde o
dia 31 de maio, quando houve a
assembleia geral que aprovou a
pauta de reivindicações da catego-
ria, os empregados das imobiliári-
as e administradoras de condomí-
nios desta Cidade finalmente con-
seguiram fechar acordo com a clas-
se patronal durante a terceira roda-
da de negociação realizada no fi-
nal da tarde de 2 de setembro en-
tre o Sindicato dos Empregados
em Edifícios e nas Empresas de
Compra, Venda, Locação e Admi-
nistração de Imóveis Comerciais e
Residenciais de Juiz de Fora –
SINDEDIF-JF, que representa le-
galmente esses trabalhadores, e o
Sindicato do Comércio de Juiz de
Fora – SINDICOMÉRCIO-JF, que
legalmente representa a classe pa-
tronal (as empresas de compra,
venda, locação e administração de
imóveis comerciais e residenciais
desta Cidade). Assim, foi firmada

a quarta Convenção Coletiva de
Trabalho da classe.

Neste ano, os trabalhadores
do setor quase ficaram sem Con-
venção, e, portanto, sem piso sa-
larial, sem reajuste de salários e
sem os outros benefícios previs-
tos na Convenção. É que, por
ocasião da data-base da catego-
ria, que, como se sabe, é o mo-
mento de concessão, pelo Sindi-
cato patronal, de reajuste salari-
al e outros benefícios trabalhis-
tas, o Sindicato dos trabalhado-
res tem que enviar ao Sindicato
patronal uma pauta de reivindica-
ções que precisa ser aprovada
pelos trabalhadores reunidos em
assembleia. E não houve quórum
(número suficiente de presentes)
para aprovação da pauta na
assembleia convocada pelo
SINDEDIF-JF para o dia 29 de
abril. Por isso, o Sindicato con-
vocou nova assembleia para o

dia 31 de maio. Se novamente
não houvesse quórum, os traba-
lhadores ficariam sem Conven-
ção. Mas desta vez houve quórum
e a assembleia foi realizada,
quando, então, os trabalhadores
elaboraram, discutiram e aprova-
ram a pauta de reivindicações da
categoria.

“Com a celebração da CCT, to-
dos esses trabalhadores passaram
a ter direito, como conquista do Sin-
dicato, desde 1º de maio de 2019,
ao reajuste de seus salários. As-
sim, os trabalhadores conseguiram
a reposição integral das perdas
salariais decorrentes da inflação no
período de 1º de maio de 2018 a
30 de abril de 2019. Além disso, há
outros benefícios também muito im-
portantes, conquistados pelo Sindi-
cato (vale lembrar), entre os quais
o abono de falta e a aposentadoria
garantida” – afirma o presidente do
SINDEDIF-JF, Luiz José da Silva.

Ele explica que “a CCT as-
segura o direito à ausência re-
munerada de um dia (até duas
vezes por semestre) ao empre-
gado ou empregada que levar
filho menor ou dependente
previdenciário de até 12 anos
de idade ao médico, mediante
apresentação de comprova-
ção no prazo de 48 horas”.

E com relação ao benefício
da aposentadoria garantida,
Luiz destaca que “a Convenção
determina que o empregador
considere estável todo empre-
gado que (com 55 ou mais anos
de idade, 34 anos de contribui-
ção e 10 anos de trabalho na
mesma empresa) estiver a um
máximo de 12 meses da aqui-
sição do direito à aposentado-
ria, não podendo, portanto, de-
mitir tal funcionário durante o
período que faltar para ele se
aposentar”.

“Apesar da crise terrível do Brasil, conseguimos a reposição integral das perdas salariais” – diz Luiz
O processo negocial, que teve

início no dia 28 de junho, quando
os dois Sindicatos se reuniram
pela primeira vez neste ano para
negociação da pauta de reivindi-
cações encaminhada pelo
SINDEDIF ao SINDICOMÉRCIO,
durou pouco mais de dois meses,
sendo que foram realizadas três

reuniões de negociação, durante
as quais os representantes dos
trabalhadores e os da classe pa-
tronal debateram diversos assun-
tos de interesse das duas catego-
rias (a profissional e a econômi-
ca). “Apesar da crise terrível que
o Brasil está enfrentando, conse-
guimos importantes vitórias na

nossa luta sindical em benefício
dos trabalhadores, destacando-se
o índice de reajuste salarial, que
fez a reposição integral das per-
das salariais decorrentes da infla-
ção” – salienta o presidente do
SINDEDIF-JF, Luiz José da Silva.

Maiores informações sobre o
resultado do acordo que fechou a

negociação com o Sindicato
patronal para celebração da
Convenção de 2019-2020
poderão ser obtidas na Se-
cretaria do SINDEDIF-JF, na
Avenida Getúlio Vargas, nº
828, sala 603, Centro de Juiz
de Fora, ou pelo telefone
3215-9461.

O presidente do SINDEDIF-JF, Luiz José da Silva, e o presidente do
SINDICOMÉRCIO-JF, Émerson Beloti de Souza, durante a 3ª reunião,
na sede do Sindicato patronal, no dia 2 de setembro, quando foi
celebrada a 4ª CCT das imobiliárias e administradoras de condomí-
nios de JF


